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Quarta-feira, 2 de janeiro de 2008 - Nº 01

PORTARIAS  E   RESOLUÇÕES

GOVERNO  DO ESTADO  DO  PIAUI
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA
UNIDADE  DE  CORREGEDORIA  DA  POLÍCIA  CIVIL

PORTARIA N.° 265/GAB/2007                         Teresina,  28 de dezembro de 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 167 da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de Sindicância
Administrativa Disciplinar nº 30/GPAD/2007, datado de 26.12.07, constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR, nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 13, de
03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por mais 30
(trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 30/
GPAD/2007, instaurada por força da Portaria nº 237/GAB/2007, de 26.11.07.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil
OF.  947

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO  DO ESTADO  DO  PIAUI
POLÍCIA MILITAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

ATO: Termo Aditivo nº 01/2007 ao Contrato nº. 001/2007 – PMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: - Art. 65,  inciso II, letra d), da Lei nº. 8.666/93.
VINCULAÇÃO: Processo Originário Administrativo nº. 0664-07/PMPI.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 001/2007 - PMPI.
VALOR/MÊS: R$ 363,00 (Trezentos e sessenta e três reais).
VALOR/ANO: R$ 4.356,00 (Quatro mil, trezentos cinqüenta e seis reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Disponível na atividade Coordenação Geral da Polícia
Militar do Piauí, Natureza de Despesa 3.3.90.39, Fonte de Recurso “00”.
VIGÊNCIA: Início em 1º de janeiro de 2008 e término em 31 de dezembro de 2008.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2007.
SIGNATÁRIOS: De um lado o Governo do Estado do Piauí, por intermédio da Polícia
Militar, representado pelo Cel. PM Francisco Prado Aguiar, legalmente nomeado para
o cargo de Comandante Geral, portador do Registro de Identidade nº. 10.3347-76/
PMPI, CPF nº. 066.720.513-68, denominado CONTRATANTE, e, do outro lado,
Domingos Mendes de Castro, Proprietário Locador, portador da RG nº. 387.668-SSP/
PI, CPF nº.217.997.413-20, residente na rua Antero Resende, nº 218/centro – Beneditinos-
PI, denominado CONTRATADO.
OUTRAS INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da PMPI.

OF.  166

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GEANE DOS SANTOS FARIAS CARVALHO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, do CIRETRAN de Bom Jesus, do Departamento Estadual
de Trânsito, com efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JUNIVAL MIRANDA SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador,
símbolo DAS-2, do CIRETRAN de Bom Jesus, do Departamento Estadual de Trânsito,
com efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2007.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ERIKA MARIA GALVÃO MARTINS, para exercer o Cargo em Comissão, de Assistente
de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 13 de
Dezembro de 2007.

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 0026759-2/2007, de 22 de novembro de 2007, e Ofício nº 002286, de 05 de
dezembro de 2007, ambos da Secretaria de Saúde e considerando ainda, os termos do
Ofício nº 21.000-2188/2007/GAB-SEAD, de 14 de dezembro de 2007, da Secretaria da
Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SANDRO ROBERTO DE AZEVEDO, Matrícula nº 147648-3, do Cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe II, Padrão “A”, do quadro de pessoal da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 26 de novembro de 2007.
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